DANIELA CELUPPI

VEREADORA PT

REQUERIMENTO Nº 104/19
Exmo. Sr.

José Carlos Kniphoff 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhor Presidente:

A Vereadora que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossas Excelências, REQUERER, após ouvido o plenário, que seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, através da Secretaria competente, solicitando informações de como funciona o sistema de creche nas empresas que possuem mas de 30 funcionárias, nos termos do § 1º do art. 389 da CLT.
JUSTIFICATIVA

 

Uma das maiores dificuldades encontradas em nosso município é a ausência de vagas nos centros de educação infantil e a busca para encontrar meios de suprir essa grande demanda e que aumenta de forma incrível a cada instante.

A CLT prevê que estabelecimentos com pelo menos 30 mulheres com mais de 16 anos terão local apropriado "para guardar sob vigilância e assistência" os filhos de funcionárias no período de amamentação. O cumprimento da lei pode ser feito por meio de creches distritais mantidas diretamente ou mediante convênios com outras entidades públicas ou privadas.

             Embora tenhamos conhecimento de há empresas com responsabilidade social que já estão implementando programas de creches em seus estabelecimentos, não podemos depender apenas da boa vontade dos empregadores. É preciso garantir que todas as crianças possam estar junto à mãe ou ao pai, nas fases iniciais de sua vida.

              A implementação de berçários ou o repasse de recursos à prefeitura será muito bem vindo por parte das empresas para contribuir com a responsabilidade social. O investimento na educação infantil são significativos para educação e formação de nossas crianças.

              Portando, diante do exposto, solicitamos essas informações para posterior fiscalização e principalmente passar informações precisas aos pais, educadores e colaboradores que nos indagam constantemente sobre o assunto.  

             Solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores na aprovação do presente Requerimento.

                Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 27 de março de 2019.
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